
                 

REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

 

ATA Nº 27/2007  

 

Aos (19) dezenove dias do mês de setembro de 2007, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. ANTONIO 

LOMANTO NETTO, Diretor Executivo, a Srª NADJAYRA LIMA DE CARVALHO, Diretora 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS) e o Sr. MARCELO MONTEIRO 

PORTO, Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo 

como participante o Sr. ALEXILO PELÀGIO GONÇALVES PORTELA, Secretario de 

Gabinete, secretário da reunião para deliberar sobre os assuntos constantes dos processos a 

seguir: Item 01 – Processo nº 0901070045890 - Concorrência Pública nº 07/2007, cujo objeto é 

Outorga do Serviço Público de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros no Estado 

da Bahia, com veículos tipo rodoviário ou urbano, referentes às linhas remanescentes da Empresa 

Catuense - o Diretor Executivo informou sobre a necessidade de ajustes no Edital,  propôs e o 

Colegiado aprovou a suspensão do referido certame licitatório;  Item 02 – Processo nº 

0901070018559, CI Nº 070/07/DFIS, Denúncia envolvendo a empresa do sistema regular de 

transporte Expresso Atlântico – de acordo com o parecer da comissão de sindicância. 

Encaminhar o processo à PROJUR para as providências necessárias; Item 03 – Processo nº 

0901060056576, Albérico da Conceição Botelho, Renovação de Contrato de Concessão 

Remunerada de Uso para exploração do Terminal de Botelho – de acordo com o parecer da 

PROJUR. Encaminhar o processo à PROJUR para providenciar a imediata renovação do 

contrato; Item 04 – Processo nº 0901070058666, Prefeitura de Itambé, solicitação da 

Prefeitura de Itambé para Seccionamento nas linhas da empresa Novo Horizonte – encaminhar o 

processo em diligência para a DPE, para informar sobre as empresas com secção em Itambé e 

respectivas tarifas; Item 05 – Processo nº 0901070056698, CI nº 047/2007/ ASTEC -  Processo 

de licitação para contratação de empresa prestadora de serviços de inspeção veicular / 

Concorrência Pública nº 07/2007 – para possibilitar o seu  prosseguimento, atendendo o parecer 

da Projur, fls. 141 a 143,  e ao quanto previsto à folha 01 dos autos, aprovados: (a) Composição 

de custos/valor estimado do contrato, fls. 04 a 06; (b) Termo de Referência – Inspeção de 

Veiculos, fls. 07 a 09; (c) Procedimentos para Execução de Inspeção Veicular, fls. 10 a 15; (d) 

Manual Técnico de Inspeção Veicular, fls. 16 a 43; e (e) Manual de Defeitos, fls. 44 a 59 – a 

CPL, para prosseguimento da licitação, após parecer da PROJUR, opinando favoravelmente; 

Item 06 – Processo nº 0901050055970, Prefeitura de Irajuba, solicita linha de ônibus para os 

percursos de Irajuba com destino a Jequié e vice-versa e de Irajuba com destino a Jaguaquara e 

vice-versa – o processo deve ser encaminhado em diligência ao DQS; Item 07 – CI Nº 

13/07/DQS, solicitação da Prefeitura de Brejões para criação de Linha Jequié – Brejões – 

encaminhar ao DQS para verificar a possibilidade de licitar juntamente com as linhas 

solicitadas pela Prefeitura de Irajuba; Item 08 – Processo nº 0901060045949, SINART, pedido 

de reexame e reconsideração para criação de uma Sociedade com Propósitos Específicos – em 

diligência ao DQS para instruir com informações; Item 09 – Processo nº 0901030066089, 

VIAÇÃO NOVO HORIZONTE LTDA., solicita reforço de horário na linha nº 657 – Ibotirama 



X Posto do Rosário – aprovado o parecer da PROJUR que entende que se torna imprescindível a 

imediata anulação do ato administrativo – Apostila AGERBA – DQS nº 046/2003. Encaminhar o 

processo a PROJUR para as devidas providências; Item 10 – Processo nº 0901070038126, CI 

Nº 200/07/CAFI, Carta Convite nº 03/2007 que tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de auditoria independente aos contratos de concessões e 

permissões de linhas e de concessões remuneradas de uso de Terminais Rodoviários e 

Hidroviários de Passageiros – ratificado e aprovado o julgamento às folhas 191 à 195 do 

processo acima citado. Enviar o processo à Comissão de Licitação para as devidas 

providências; Item 11 – Processo nº 0901060012951, CI Nº 09/06, Carta Convite nº 04/2007 

que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de informática da AGERBA – ratificado e 

aprovado pelo Colegiado o julgamento às folhas 268/269, publicado no DOE nº 19.506 de 

07/09/2007, folha 277 e homologa o resultado e adjudica o seu objeto à empresa vencedora VIA 

NET Serviços e Comércio de Informática Ltda, com a proposta de R$883,40 mensais, folhas 278 

e 279 dos autos. Enviar o processo à Comissão de Licitação para as devidas providências;  Item 

12 – Solicitação da ASCOM, contratação de serviços de consultoria de uma empresa 

especializada em marketing – autorizada pelo colegiado a abertura de procedimento licitatório 

para implantação do projeto de marketing na AGERBA. Encaminhar para CPL; Item 13 – 

Processo nº 0901070058887 - Montana Soluções Corportativas Ltda, revisão técnica e 

financeira do contrato 01/2007, celebrado entre a Agerba e Montana - aprovado o parecer 

da PROJUR, acordando as partes com a redução de 60% (sessenta por cento) do valor 

mensal do contrato. O Colegiado também aprovou a abertura imediata de novo processo 

licitatório, para ter vigência após encerramento do contrato atual, em janeiro de 2008. Nada 

mais havendo a tratar o Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença 

de todos e determinando que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, 

foi assinada pelos Diretores presentes e por mim que secretariei a reunião. 
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